
DIRETORIA SERGIO DE ASSXS LOBO - DSL
AGENdA NACIONAL GE GABIN ETE DO DI RETOR RELATOR

TRANSPORTES TERRESTRES

RELATORIA DSL

TERMO VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO 247/2017

OBJETO ACORDO DE COOPERAcAO TECNICA A SER CELEBRADO
ENTRE ESTA AGENdA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRIESTRES - ANTT E 0 INSTITUTO DE TRANSPORTES E
TRANSITO DE FOZ DO IGUAU - FOZTRANS

ORIGEM SUPAS

PROCESSO(s) 50500 406143/2017-15

PROPOSIçAO PARECER N. 01956/2017/PF-ANTT/PGF/AGU
PF/ANTT: NOTA N. 02244/2017/PF-ANTT/PGF/AGU

PRoPosIçAo DSL PELA APROVAçAO DO PLEITO

ENCAMINHAMENTO A VOTAçAO - DIRETO1UA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de iniciativa de Acordo de Cooperaco Técnica, a ser celebrado entre esta
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e o Instituto de Transportes e Trânsito de Foz
do Iguacu - FOZTRANS, visando "a troca d informacöes relacionadas ao transporte de
passageiros na região de Foz do Iguacu, Paraná".
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II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

Por intermédio da NOTA TECNICA N° 39/GEROT/SUPAS/ANTT/2017 (fis.
1O/lOv.), a Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS, desta ANTT,
demonstrou o seu interesse em celebrar junto ao FOZTRANS urn Acordo de Cooperaçao Técnica,
que "consiste na simples troca de inforrnacôes concernentes aos dados cadastrais das empresas e
dados veiculares relacionados ao transporte depassageiros na regido de Foz do Iguacu, Paraná, em
especial ao transporte defretarnento turIstico. ", a saber:

I-ANTECEDENTES

Em 06 dejulho de 2007, na Ciudad del Leste na Repithlica do Paraguai, ocorreu a I
Reunião Trilateral entre organismospertencentes aospalses da Repzthlica Federativa
do Brasil, Repithlica Argentina e da RepzThlica do Paraguaiparafins de aplicacdo do
Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre -ATIT

Na aludida reuniäo, os representantes dos organismos acirna referidos, no qual se
inclui o Diretor da ANTT da época, acordararn criar o "Circuito TurIstico da Trlplice
Fronteira ", compreendido pela zona delimitadapelas cidades de Ciudad del Leste na
Repiblica do Paraguai, Puerto Iguacu na Repiblica Argentina e Foz do Iguacu na
Repiblica Federativa do Brasil, incluindo as areas dos parques nacionais ate os
aeroportos das três cidades mencionadas.

Definiu-se que na zona abrangida pelo circuito turistico da trlplice fronteira, os
transportadores poderão circular livremente, prestando o servico de transporte
internacional sob a modalidade de fretamento turIstico, desde que inscritos em urn
registro estabelecido pelo seu pals de origem, correspondente a urn dos três palses
integrantes do ATIT

Destaforma, foi celebrado urn convênio corn o Instituto de Transportes e Trânsito de
Foz do Iguacu - FOZTRANS, que realizava o cadastro, controle e afiscalizacao dos
servicos de transporte rodoviário internacional de passageiros do Circuito Turlstico
da Trlplice Fronteira. Entretanto, em agosto de 2015, houve o término da vigência do
aludido convênio e desde entdo a Agencia vem envidando esforcos para efetuar o
cadastro destes serviços.

Diante do exposto, a SUPAS entendeu que seria melhor forrnalizar urn acordo de
cooperacão técnica entre a ANTT e o Instituto de Transportes e Trânsito de Foz do
Iguacu - FOZTRANS corn o simples objetivo de efetuar a troca de informacôes (dados
das ernpresas e dos velculos contidos no cadastro de FOZTRANS), corn relação ao
transporte turistico realizado na região da trlplice fronteira. Desta forrna, a ANTI
exigiria urn cadastro simples das empresas queprestam servico defretamento turlstico
na trlplicefronteira a serfeitopor rneio de insqição deformulário contido no site da
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ANTT e confrontaria Os dados cadastrais da empresa corn os dados de cadastro
rnantidos pelo FOZTRANS.

(..)

H- JUSTIFICA TIVAS

o objeto do Acordo de Cooperacão Técnica consiste na simples troca de informac6es
concernentes aos dados cadastrais das empresas e dados veiculares relacionados ao
transporte de passageiros na região de Foz do Iguacu, Paran4, ern especial ao
transporte de fretamento turIstico. Conforme já consignado, referidos dados seräo
confrontados corn us dados fornecidos pela empresa no site da ANTT e serão
complernentadospelos dadosfornecidospelo FOZTRANS,Já que o cadastro realizado
no site da ANTT é bastante sirnplj/Icado.

Ndo ha vrevisão de revasse de recursos financeiros no vresente ACT. sendo
necessário o envio de informacôes, confor,ne definido no piano de trabaiho. No
referido piano de trabaiho, foi previsto o envio de informacöes mensais, pois d
necessária a constante verificacão e atuaiizacâo das informacöes cadastrais por

arte da ANTT.

Foi prevista a vigência do acordo por urn periodo de sessenta meses, renovável por
igualperlodo rnediante assinatura de terrno aditivo.

HI - CONCLUSAO

Sendo estas asjustficativas para a rninuta do Acordo de Cooperacão Técnica e do
Piano de Trabaiho, em anexo, a ser celebrado entre a ANTT e FOZTRANS, submeto
apresente nota técnica a apreciação superior, sugerindo o envio ao GABINETEpara
deliberacao, após análisejurIdicapela PF-ANTT

(..)."(sic - grifei)

Nesse sentido, foi juntada ao processo a respectiva minuta de Acordo de Cooperacäo
Técnica (fis. 11/13) e Piano de Trabaiho (fis. 14/15v.), corn posterior envio dos autos a Procuradoria-
Geral para rnanifestaçôes no que tange aos aspectos jurIdicos que envolvern o caso.

A Procuradoria Federal junto a ANTT - PF/ANTT, por interrnédio do PARECER N.
01956/2017/PF-ANTT/PGF/AGU, de 8 de seternbro de 2017 (fis. 18/20v.), após debrucar-se sobre
os aspectos jurIdicos que envolvern a matéria, teceu algurnas recomendacOes e, ao final, concluiu
"(..)pela viabilidadejurIdica do presente Acordo de Cooperacão Técnica, desde que atendidas as
recornendacöes constantes deste pronunciamento, especialmente as indicadas nosparagrafos 16, 17
e 22." (sic)

Tendo em vista as recomendaçoes da PF/ANTT, os autos retomaram a SUPAS que,
apósjuntada de nova rninuta de Acordo de Cooperacão Técnica (fls.25/29) e dernais documentos (fis.
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31/51), proferiu o DEPSACHO N° 141/2017/GEROT/SUPAS, de 9 de novembro de 2017 (fis.
52/52v.), que informou ter atendido as exigências daquele Orgâo de assessoramento jurIdico, in
verb is:

"(..)

3. Corn base nesse parecer, a SUPAS enviou ao FOZTRANS o oflcio n°
842/201 7/SUPAS, fi. 23, rnencionando que foram realizadas as alteraçôes na rninuta
do ACT, sugeridaspela PF/ANTT, e a remessa dos documentos de habilitacaojuridica
do FOZTRANS e do parecerjurIdico desse órgão quanto a celebracao do acordo.

4. Conforme consta nas fis. 30 e ss, o jurIdico do FOZTRANS ernitiu o PARECER
048/201 7-ASSJUR, concluindo pela viabilidadejurIdica do ACT e encaminhando em
anexo os docurnentos de habilitaçãojurIdica do FOZTRANS.

5. Diante do exposto, urna vez curnpridas as prescricöes contidas no PARECER n.
01956/20] 7/PF-ANTT/PGF/AGU, subrneto o presente Despacho a consideracão
superior, propondo a remessa do relatório a diretoria e das minutas de resolução, de
ACT e de Extrato para o GAB, sugerindo o posterior encarninharnento dos autos a
PF/ANTTpara chancela dos docurnentos." (sic)

Ato contInuo, o presente processo administrativo retornou a PF/ANTT que, nos autos
da NOTA N. 02244/2017/PF-ANTT/PGF/AGU, de 5 de dezembro de 2017 (fis. 66/66v.), atestou o
cumprimento das recomendacOes, concluindo pela possibilidade de prosseguimento do pleito, ipsis
litteris:

5. Nada obstante, observa-se o atendirnento das recomendacoes veiculadas nos
paragrafos 16, 17 e 22 do PARECER N° 01956/2017/PF-ANTT/PGF/AGU, corno se
verJIca, inclusive, do Despacho n° 141/20] 7GEROT/SUPAS (fi. 52), que discriminou
o atendirnento das recomendaçöespelaAdministração.

6. Por JIm, vale esclarecer que a chancela das rninutas, a ser promovida por esta
Procuradoria, restringe-se a aprovacão do documento sob os aspectos jurIdicos,
JIcando a análise de ordem técnica, financeira ou orçarnentária, inclusive a instrucdo
processual recornendada, sob inica e exciusiva responsabilidade da Area Gestora.

(sic)

Assim, verificando que as recomendacOes apontadas pela PF/ANTT foram atendidas
pela SUPAS e, pelo o que consta nos autos e fundamentado nas manifestaçOes técnicas e jurIdicas,
concluo pela aprovacão da celebraçäo do Acordo de Cooperacão, ora proposto, entre a ANTT e o
Instituto de Transportes e Trânsito de Foz do Iguacu - FOZTRANS.
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IV - DA PRoPosIcAo FINAL

Isto posto, considerando as instrucOes tédnica e jurIdica, proponho que a Diretoria
Colegiada delibere por aprovar a celebracào do Acordo de Cooperaçâo Técnica entre a Agéncia
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e o Instituto de Transportes e Trânsito de Foz do Iguaçu
- FOZTRANS, cujo objetivo é a troca de informacOes relacionadas ao transporte de passageiros na
região de Foz do Iguacu, Paraná.

BrasI1ia,° de dezembro de 2017.

SERGIO DE, ASSIS IOBO
Dietor

A Secretaria Geral para prosse

Em, de dezembro de29'1.

Ass:

/ (t1P R.DA'

CGE IV
DreTlae19tO LQpo - D$I.

Setor de Clubes Sul - Trecho 03 - Lote 10- Projeto Orla- Polo 8 - Bloco C - 2° Andar -

Pagina5 de5

- DF - CEP 70.200-003

FA


